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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

OP 236/2019 Carazinho 24 de junho da 2019

Assunto: Votação de projetos

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Para os devidos fins, transcrevemos abaixo o Projeto de Lei 019/19 
de autoria do Executivo Municipal, aprovado por unanimidade pelo plenário 
deste Legislativo com em 24/06/2019.

Ementa: Revoga a Lei Municipal 
n° 8.075/2016.

Art. Io Fica revogada a Lei Municipal n° 8.075 de 04 de fevereiro de 
2016, que dá denominação a Rua Olmiro Farion na rua debaixo da antiga Rua 
Jerivá, atual Rua José Reinaldo Braum no Loteamento Residencial Villa Verde.

Art.2° A rua volta a se denominar Rua Loureiro.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

/
/
/

Daniel Weber 
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schmitz
Prefeitura Municipal de Carazinho 
Carazinho, RS
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